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Presta geNiço nesse segmento'

O CONTRATANTE e o CONTRATADO' acma esoeclhcados' têm êntíe sr ajustados o

oresente coNrRAro oa 
"ããüÃõÀô 

'óÉ 
senvrços, 

-Jonà*" 
autorizaçâo conslente da

iilextetatLtoeo. o. u"tiÀàióT; oolmzi,^1gsy11o pãtos preceitos de diÍeúo púbrico e

êspecElmente peta Lei no a 6dáôs . alteraçôês postenores. suDletivamente pêlos principlos da teorla

geíal dos contratos " 
o,"po.'fi"ão-"iit"itã' p''ü0" uem coÃt mediante es sêguintes cláusulas e

condiçÔes:

%o -obieto 
con-trat"qo de pessoâ frsrca espêc'lrzada paÍa

prestaçâo de seÍviços p.n""tià" 0ã-à"e,iao a" folha'oe pagamento da câmaÍa Municipal bem

como envio das ,nro-"ç0." áã Jo"umentos ún' e-social e dêmais obrigaçÕes'

CLAUSULA SEGUNOA - DO VALOR GLOBAL:

O valor gbbel co píesêílE Conffio e§{á êstinado ern Ri 2{0(t()'ül (viÍrb c qu'Úro

íÍf t*I
prrágraÍo prlííeÍÍo: O vâtoÍ do presênte Contreto seÉ pago em í2 (dozo) parcelas de

RS 2.OOO.0O (dois mil t""i.i1"noã á prláerra no ato de assinatura do contrato e as demars

mànsalmente atê o 50 dia Útil do mê§ subsequents ao vencdo'

c ULA - DA VIGÊ NCIA:

opresentecontratoterâvigência24lo1l2o23a31l12l2o23.sêndoepostlladoâcada
exeÍcicio Íinanceiro para aoequaÉõ d" 

"ãtor"" 
e dotaçôes orçamentárias, em c.rso de píorrogeÉo e

reatustes.
õ-üüsúLr ouenra - ols oenrcecôE§ oe coxrRArAoa

a)executâÍopregenteconÚatoemestítlâcongonàncrac,omsêuadiaPo§itivo6€comaProposte
apresêntada;

b) responsabilizaÍ-se pelos dano3 câusados díretam€nE à AdminÉtraçáo ou a tercelros'

deconentês dê sua culpe ou dolo na execuÉo do ContÍeto'

c)assumiÍporsuaconteexclusUa,todoso§enceígosrê3ultantesdaêxecuçáodoob,ctodo-
ContÍato,

,tff'
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d) nâo transÍeÍir e outÍem, no todo ou em perte, o contrato firmado com a CoNTRATANTE' sem

prêvra e expressa anuênoa desta.

e) menter. durente toda a execuÉo do Contrato, em compatabl lidad€ com as obrigaçÔes Por ele

ASsumidas, todas as condiçÕes de habiliteÉo e qualinceçâo exig idas no Procedlmento

c

c) supervsionar a êxecuçâo do Contrato

d) facilitar o acêsso do pessoal responsável pela execuçáo do serviço' do(a) CONTRATADO(A) as

âreas da câmaÍa, regi§tro" o*l=,ililãã. r'õi"r"çao ,i iornecer iniormaçôes necessárias ao bom

desempenho dos sêÍvlços;

e) cusleaí o despesas com d6locâmento' hos@agem

õou-rúrnon. para coníeÍêncies e treiname{ltos mcnsârs'

a) eíetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) de acordo com o

b) comunicar imediâtamentê ao(a) CONÍRÂTADOO qualquer irreg

do Contrato,

estabelecado neste ContÍeto,

uleridade maniÍestada na execuçào

e alimentaçâo do Pessoal da

CLAUSULA SEXTA. DA RESCI9ÃO CONTRATUAL:

d) A Co|{TRATADA reconhêce os diÍeitos da Admrnistraçâo, em caso de rescisáo administrativa
-' 

pÍevÉtâ no artigo 77 da Let 8.66d93 e suas alteraÉes' 
-

e| o conúeto poderâ ser ,"*Ããáã-ro-"pãúente d; no$ficaçâo tudrctal ou extraludicEl de acordo

com os art Tg a gO Oa Uei a ãOOlga e no caso de descumpriáento de uma de- suas cláusulas

náá t*á0" p"f" parte rnaOiàptente no pÍazo da notlficaçâo envBda pela outÍa paíte

f) Apticãm-se â execuÉo 0""Üõánr.to'" especialmente, nos casos omtssos, a Lei E 666/93 e o

Código Civil Brasileiro

CLAUSULA SÉTMA - DAS PENALIOADES:

AGoNTRATANTEeacoTRATADAobrlgam.sêarespeitaíopresentecontretoem
suás cláusulas e condiçôes. inconendo a parte que inÍringil qualquer disposçáo Contratual ou legal,

na multa rgual ao valoi corÍespondente a 17o(um por cento) do valor global do Contrato. que será
pago integrahente, qualqueí que seja o tempo contraüJal deconido, incluslve se veÍficâda a

prolrogaçâo do Contrato. O pagâmento da multa não obsta ã rêscisâo do Contrato pela parte

inocente. caso lhe conver.

CLAUSULA OITAVA - OA DOÍACÂO ORCATENTARIA:

As dêspesas decorrenles deste contralo corÍêráo por conta da Dotaçáo orçamentária

PRq'ETO' FONTE DERECURSO NAT.DESPESA
ÂTIVIDAOE

2003 Propno 3 3 90 35

CLAUSULA NONA - OAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O Contrato estará suje(o ao Regrme da Lei n " 1666/93, ficândo assêgurando â
CONTRATANTE todos os dlreitos e ventagens conferidas pela legaslaçâo que vier e ser piomulgada
durante a prestaÉo de serviços.

AVENIDA 29 DE ABRIL, 29 - CENTRO - UtcOA DO BARRO - pt- FONE: (89) 3
ED. lOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS
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CLAUSULA OÉCMA- DA PUBLICÂCÀO:

A CONTRATANTE providenciará a p-ublicaçâo deste contrato na imprensa oftclal em

rorma resumida, em ouediênoa aPo'il;?J;;;:6i' paágrato unlco' da Lei n o E 666/93

CLAUSULA DÉCITA PRITEIRA' OA INEXIBILIOADE:

o pÍesente Contrato to ooleto de lNExtBlL!?ll-E^.DE 
LlclTAçÁO' coníorme o art 25

'nc. 
rt, clc artl i:i]À". iir 

" 
u. oa-t-er n "'a oosts3 e altereçÔes posteÍiorês

CLAUSULA oÉcuA EEGUI{oA - oo FoRO:

As oaítes elegem o toro oa Comarce da Cidade d€ SÃo JOAO DO PIAUI (Pl)' para dirimir

qrr,.qr", oiuti"i oe"o"énte" oo prêsênte contrato

E, por assrm estarem lustas e contratadas as partes asslnam e rubrlca' o presente

rnstÍumento em 03 1tresl vras oe[lr5É;;;;;;ài"'to na prêsenÇe de duas Estemunhas

Lagoa do BeÍro do Pieuí (Pl), 24 de lanelro de 2023

*nEÉffi,Luo
PREí,Ii'E .

6e?f,ÀfÂls?Ê

(- n.o- J^' ['f'" [6""^
APO]d êONTABILIDAOE LTDA

REPRESEilTAT{TE LEGAL
CONTRATADOa

Í ESTEMUN
CPF a3 t 3-+Àfurr.l

c

CPF 69q, 5, lot, jo
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ED. loÂo Bosco slQUElRÂ DlAs
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